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GUERRA FISCAL, NEOLIBERALISMO E DEMOCRACIA 

Fernando Facury ScafP 

1. A expressão guerra //sca/espelha uma situaçãode disputa económica 
entre entes autónomos, possuidores de competência tributária, que visam obter 
para seus respectivos territórios um determinado empreendimento económico. 
Para tanto, oferecem benefícios tributários visando atrairás pessoas interessadas. 

Dentro deste conceito cabe tanto a disputa tributária internacional quanto 
a interna. 

Quando o Brasil incentiva a vinda de empresas estrangeiras do setor 
automobilístico, de informática, de autopeças etc, participa de umaguerra fiscal 

internacional, pois outros países estão procedendo de forma semelhante no 
comércio entre as Nações. 

A própria formação de blocos económicos ao estilo do Mercosul, da Alça, 
da União Europeia visa permitirque os países otimizem seus recursos económicos 
a fim de possibilitar o uso mais intensivo de capital dentro de suas fronteiras, 
fortalecendo-os e permitindo que participem com vantagens do mercado 
internacional. 

Este procedimento de disputa económica implica em atuação no âmbito 
tributário, mas também na concessão de outras possíveis vantagens em 
infraestrutura. capacitação de recursos humanos, disponibilização de crédito a 
menor custo etc. 

Tal guerra económica entre as Naçõessempreocorreu, mas foi intensificada 
após a queda do Muro de Berlim, com o advento triunfante do neoliberalismo, que 
aumentou a relação de trocas internacional, e com o desenvolvimento tecnológico 

dos meios de comunicação, que passaram a permitir as pessoas ficaremon Une 
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com todos os acontecimentos ao redor do mundo em questão de instantes, 
gerando uma verdaàehaaldeia global. 

Nesta disputa entre Nações não existe nem mesmo a figura do Estado 

Mínimo reguladorde aspectos da vida social. Não existe uma supraestatalidade 
que permita regular estas trocas internacionais. Organismos internacionais do 
tipo OMC - Organização Mundial do Comércio ainda engatinham, com pouca 
efetividade prática. 

A verdadeira regulação é a que faz cada país, protegendo seus mercados 
da oferta danosa efetuada pelos concorrentes através de mecanismos de 
proteção, tal como barreiras anti dumping. 

Portanto, aguerraftscalentreos Estados Membros da República Federativa 
do Brasil nada mais é do que um desdobramento da guerra económica travada 
entre as Nações. 

2. É através de institutos de política económica que os Estados participam 
desta acirrada guerra. No âmbito tributário, um dos principais instrumentos é a 
desoneração dos encargos fiscais. Todos os países do mundo adotam a prática 
de reduzir o ónus fiscal como instrumento de política económica, visando a 
realização de finalidades estabelecidas em seu ordenamento jurídico. 

No Brasil, por exemplo, a Constituição Federal cria uma série de deso­
nerações bastantes em si, denominadas imunidades, que afastam a incidência 
de impostos em várias situações. Elas não existem apenas como instrumentos 
da guerra económica acima descrita, mas também visando alcançar objetivos 
sociais do Estado. Existem casos em que a desoneração de impostos atinge as 
instituições de educação e as de assistência social, desde que cumpridos certos 
requisitos. As imunidades possuem caráter estruturante do Estado. 

Outra forma de desoneração é através do estabelecimento de não-

incidênciassobre determinadas atividades ou produtos. Até pouco tempo atrás, 
no Brasil, a singela movimentação financeira não gerava a obrigação de pagar 
tributo. Hoje existe a CPMF - Contribuição Provisória sobre Movimentação 

Financeirao,ue onera esta atividade. Ou seja, o Estado pode estabelecer como 
instrumentode política económica anão-incidência sobre atividadesque considerar 
importantes. Por exemplo, imaginemos um país que entenda de suma importância 
a existência de transporte através de bicicletas, e, para incentivar esta atividade, 
não crie incidência tributária sobre a propriedade de bicicletas. Tratar-se-ia de 
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umanão-/nc/dêm:/avisandodesenvolveraquela determinada atividade. 

Outra desoneração tributária importante é isenção, que diz respeito á 
conjuntura económica esociakie um país. No Brasil ela se dá através do sistema 
de quem pode tributar, tem o poder de isentar. A esfera de poder que possui 
competência para impor a tributação tem também o poder de retirar este ónus, 
de forma parcial ou total. Existe, contudo, a hipótese de ser estabelecida uma 
isenção através de Lei Complementar, entendida como uma espécie de lei de 
toda a Nação, e não da esfera de poder da União, que seriam as leis ordinárias 
federais. E o caso, por exemplo, da desoneração do ICMS nas exportações de 
produtos para o exterior, estabelecida através da Lei Complementar n9 87/96, em 
cumprimento ao disposto no art. 155, XII, e, da Constituição Federal. 

As isenções, no Brasil, podem ser concedidas para os tributos em geral 
ou apenas para algumas de suas espécies, condicionais ou não, com ou sem 
prazo determinado, e para todo o território da entidade tributante ou frações do 
mesmo (art. 176 e ss, CTN). 

É usual que nas chamadas "leis de incentivos fiscais" sejam previstas 
várias espécies de desonerações, sendo a mais comum a isenção. Tais 
incentivos são implementados caso a caso através de contratos firmados entre 
a unidade tributante e as empresas interessadas. Este procedimento, no que 
tange ás isenções, encontra-se de conformidade com a legislação em vigor (art. 
176, caputdc art. 179, caput, CTN). 

É de se observar que apenas à União é vedado instituir tributo que não seja 
uniforme em todo o território nacional ou que implique distinção ou preferência em 
relação a Estado, Distrito Federal ou Município em detrimento de outro, sendo, 
contudo, permitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o 
equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do 
país (art. 151,1, CF/88). 

3. Dentro destes parâmetros é que os Estados (e as Nações) enfrentam 
o seguinte dilema:É melhor arrecadar mais hoje ou incrementar o desenvol­
vimento com vistas a aumentar a arrecadação amanhã? 

Na hipótese da opção recair sobre o desenvolvimento futuro, dentro da 
política de guerra fiscal acima exposta, será necessário abrir mão de arrecadação 
presente, a fim de atrair investimentos nas áreas eleitas como prioritárias. Isto 
implica em abdicarho/ede verbas públicas para saúde, educação, segurança, em 
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prol de redução de carga tributária para a indústria. 

De outra banda, optar por manter um nível de arrecadação atual, e tentar 
incrementá-lo, sem conceder incentivos fiscais, havendo, porém, uma guerra 
fiscal em curso, é abandonar qualquer possibilidade de atrair novos investimentos. 
É não gerar empregos, não implementar a criação de novas fontes de receita, 
reduziraoóqualquertentativa de distribuição de rendas, nãoexplorarosrecursos 
naturais existentes. Ou seja, a arrecadação futura ficará comprometida. Os 
benefícios económicos não concedidos em um Estado podem estar sendo 
oferecidos noutro, e, então, a tendência será o Capital seguir o porto que lhe 
render a melhor combinação entre rentabilidade e segurança. 

Ademais, atrair investimentos privados em detrimento de arrecadação 
atual implica em acréscimo de necessidades públicas (escolas, hospitais, 
saneamento) que o Estado não terá o condão de enfrentar por falta de recursos 
presentes, e durante o tempo do benefício concedido. E, fruto do mercado, as 
próprias empresas instaladas não terão folga orçamentária para implementar este 
tipo de gasto público, por mais benemerentes que sejam - o que não é lugar 
comum. 

Logo, a política neoliberal de incentivo à concorrência entre os Estados 
Membros (e entre as Nações) é extremamente perniciosa para asociedade, pois, 
de uma forma, as gerações futuras ficarão comprometidas em detrimento das 
atuais; de outra forma, haverá o privilegiamento oposto. Além disso, o mercado 
não é bom condutor de políticas públicas, que não se regulam pelo lucro, mas pela 
redução das desigualdades, sejam económicas, sociais, culturais, etc. O ajuste 
fino entre estas duas situações extremas é muito difícil, senão impossível. 

A tendência é o estiolamento das finanças públicas após determinado 
período, seja atual (para aqueles que optarem pela indiscriminada concessão de 
benefícios) seja futuro (para os que ora não seguirem a regra majoritária de 
mercado). Ou ainda, entre estas duas situações, na pendência do prazo dos 
benefícios concedidos e do aumento das necessidades públicas geradas. 

Enfim, aexistência dodilema económico entre incentivar a industrialização 
futura ou arrecadar mais na atualidade é um dos mais difíceis que a sociedade 
hoje enfrenta, e somente mecanismos democráticos poderão apurar a real 
vontade popular na escolha entre estas opções. A simples existência da guerra 
fiscal obrigando os Estados a adotar uma política económica onde este dilema 
esteja presente, impede que a sociedade fique alijada de sua discussão. 
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4. Tempos idos, para evitar a guerra fiscal entre os Estados membros, foi 
criadooCONFAZ-Conselho Nacional de Politica Fazendária, onde os Estados 
membros, sob acoordenaçãodo Ministério da Fazenda, estipulariam os benefícios 
fiscais que os Estados poderiam conceder no âmbito do ICMS, desde que 
houvesse concordância da unanimidade dos Estados neste sentido (Lei 
Complementar24/75). 

O fato é que, após a instalação desta disputa indiscriminada por 
investimentos, a sistemática deixou de funcionar por completo, pois vários 
Estados passaram a conceder incentivos diretamente às empresas, sem que o 
fato fosse levado ao CONFAZ, e sem que houvesse uma medida judicial eficaz 
contra este tipo de procedimento. 

Outros Estados, mais espertamente (no mau sentido), adotaram políticas 
compensatórias, usualmente no setorcreditício, afim de reduziropeso do ICMS 
sobre a comercialização das mercadorias. O exemplo mais comum é o de um 
Estado da Federação que, visandoatrairempresas para seu território, concebeu 
a seguinte sistemática: o ICMS era apurado e recolhido em sua integralidade; 
contudo, o Banco do Estado concedia àquela empresa um crédito no mesmo 
valor, para ser pago sem juros ou correção monetária, em vários meses e com 
largo período de carência. Ou seja, este benefício não se revestia da característica 
de benefício fiscal, mas financeiro; logo, não necessitava da anuência do 
CONFAZ. 

Este tipo de subterfúgio às determinações legais grassaram 
por todo o território nacional, através de instrumentos os 
mais diversificados possíveis. Entre outros foram 
verificados: redução de base de cálculo; devolução total 
ou parcial, direta ou indireta, ao contribuinte ou a interposta 
pessoa, do montante arrecadado; crédito presumido; 
parcelamentos etc. 

O fato é que, através destes e de outros expedientes matreiros, a 
competência do CONFAZ para evitar a guerra fiscal entre os Estados foi 
completamente relegada a segundo, ou terceiro, plano. 

Até o advento da Lei Complementar 87/96, conhecida como Lei Kandir, o 
CONFAZ verdadeiramente legislou sobre ICMS, com alguma insurgência levada 
aos Tribunais que limitou esta atuação ao que não tivesse sido estabelecido pelo 
vetusto Decreto-lei 406/67. 
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5. A Lei Kandir, contudo, que cumpre o papel da Lei Complementar do 
ICMS exigida pela Carta de 1988 e, entre outras novidades, estabeleceu o 
primado da desoneração das exportações da incidência deste imposto estadual. 
Tal medida foi muito bem vinda no meio empresarial, pois reduziu o chamado 
custo Brasil, impedindo a exportação deste tributo - item inaceitável no mercado 
internacional. 

Dois aspectos merecem destaque na análise desta lei para os efeitos da 
guerra fiscal: o estabelecimento do seguro-receita e os vetos apostos pelo 
Presidente da República. 

Para aprovação no Congresso Nacional de uma lei retirando receita dos 
Estados foi necessário negociar com as bancadas estaduais, o que gerou a 
criação do mecanismo do seguro receita, que serviu para compensar os Estados 
pela perda de arrecadação de ICMS decorrente da desoneração das exportações. 
E, em paralelo, foi criado também um mecanismo de compensação do ICMS 
pago pelos insumos necessários para a exportação dos produtos desonerados, 
o que, na prática, complementava a desoneração estabelecida e criava, em 
consequência, um mercadode venda destes créditos. 

Daí que vários Estados passaram a aumentar sua agressividade na guerra 
fiscal concedendo maiores benefícios ás empresas, de forma a atraí-las, jogando 
o valor desta diminuição de arrecadação na conta do Governo Federal, a título de 
seguro-receita. 

Todavia, a fórmula matemática existente na Lei Kandir, utilizada pelo 
Governo Federal para o pagamento do seguro-receita, só abrangia a perda de 
arrecadação decorrente da desoneração das exportações, e nada além. Logo, 
as perdas decorrentes da guerra fiscal não foram saneadas pelo governo Federal 
através deste mecanismo. A despeito de, no acordo, ter sido aventado o 
ressarcimento integral. 

Tal fato acarretou um sem número de protestos dos governos estaduais, 
que se sentiram iludidos pela fórmula aplicada. É notória a discussão entre o 
governo paulista e o Ministério do Planejamento acerca desta questão. Alega o 
governador Mário Covas que, na negociação para a aprovação da lei, a 
possibilidade de compensação integral foi colocada como uma miragem, a fim de 
que a lei fosse aprovada. A Lei foi alterada posteriormente, porém não logrou 
ef etuar a compensação integral abrangendo as perdas de arrecadação decorrentes 
da guerra fiscal - e muito menos da compensação de créditos de ICMS 
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decorrentes dos insumos exportáveis, não gerando a pretendida completa 
desoneração das exportações. 

O curioso é que esta Lei, ainda enquanto projeto aguardando sanção 
presidencial, possuía inúmeros dispositivos visando impedir a realização da 
guerra fiscal. Os arts. 28. 29 e 30, vetados pelo Presidente da República, 
fortaleciam o CONFAZ e o sistema de Convénios, concedendo instrumentos para 
que a disputa entre os Estados fosse consideravelmente reduzida. 

A aposição dos vetos foi pedida pelos Governadores dos Estados que 
atuam com maior agressividade na concessão de incentivos fiscais, pois 
ficariam limitados na implementação de suas políticas económicas. 

Com este ato o Governo Federal anuiu com a disputa fiscal entre os 
Estados, não mais tendo condições de intervir para resolver impasses desta 
natureza entre as unidades federadas em disputa. 

6.0 fato é que o Governo Federal pretende modificar o sistema tributário 
constitucional, criando novos impostos, extinguindo outros e reunindo hipóteses 
de incidência. Visando acabar com a guerra fiscal entre os Estados, promete criar 
o ICMSFederal, segundo uma proposta, ou o IVA, segundo outra. Pretende-se 
reduzir a competência tributária dos Estados a fim de evitar esleleilão às avessas 

que se transformou a briga por novos investimentos. 

Contudo, entre idas e vindas, projetos de emenda constitucional e 
substitutivos, já se passaram cerca de 04 anos apenas em discussões. Os 
interesses já contrariados com a aprovação da Lei Kandir, e os que virão a ser 
contrariadoscom as propostasde reforma tributária emtramitação, acabaram por 
engavetar a todas, sem chances de aprovação nesta legislatura. 

Eis então que surgiu recentemente, um balão de ensaio propondo uma 
constituinte restrita, apenas para tratar de umas poucas questões, dentre elas 
avulta a Reforma Tributária eda Reforma do Poder Judiciário. Segundo veiculado, 
ao invés de se efetuar estas alterações através de Emenda Constitucional, os 
deputados e senadores passariam a ter poderes constituintes, a fim de modificar 
estes dois capítulos. 

Nada mais emblemático do que esta proposta, que visa dar uma rasteira 
em toda a sociedade, sob o símbolo da legalidade. Acatado esteôa/ão de ensaio 

da constituinte restrita visa o governo: 
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a) reduzir o quorum para aprovaçãodestas reformas, possibilitando maior 
margemde manobra. Dos3/5(trêsquintos)dos votos necessários no Congresso, 
sendo duas as votações em cada Casa, seriam suficientes apenas V2 (metade), 
em votação unicameral. Ou seja, ao invés de 308 parlamentares, bastariam 257 
votos; 51 votos a menos. 

b) afastar a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal que admitiu a 
inconstitucionalidade de Emenda à Constituição (ADIn n. 939-7. Rei. Min. Sydney 
Sanches), decisão ocorrida no julgamento sobre a incidência do IPMF 
desrespeitando os Princípios Constitucionais da Imunidade Recíproca e da 
Anterioridade Tributária. Logo, caso efetuada a convocação como Assembleia 
Nacional Constituinte, mesmo que Restrita, haveria a possibilidade de não ser 
invocado o precedente mencionado. 

Embora entenda que não se trata de constituinte, mas de emenda á 
Constituição, equea proposta não passa de mais um golpe jurídico, um simulacro, 
estou certo de que não faltariam/t/r/sfas de plantão visando demonstrar, através 
de longos e intrincados arrazoados, que as situações são divergentes. Aliás, não 
faltou quem, de forma convicta e não por mero dever de ofício, defendesse a 
constitucionalidade do bloqueio de cruzados novos realizado pelo Plano Collor. 

O escopo desta proposta governamental é translúcido: afastarda sociedade 
os instrumentos de garantia de seus direitos, manietandoo Poder Judiciário - o 
que, aliás, o governo já vem tentando fazer através da limitação a concessão de 
liminares, da propositura das súmulas vinculantes. 

O respeito á Federação também se impõe, não sendo possível sertraçado 
um novo parâmetro federativo sem que haja efetiva discussão com toda a 
sociedade. Reduzir competências impositivas dos Estados e Municípios, bem 

como determinar maior nível de arrecadação da sociedade deverá ser objeto de 
deliberação democrática, e não através de emendas disfarçadas. 

Ademais, já foi declarado que a sistemática de transferências vinculadas 
- através das quais o Estado fica obrigado a aplicar um percentual de sua 
arrecadação em certas atividades -, está sendo considerado pernicioso, e, 
portanto, deve ser alteradoatravésdesta "consfrfu/nferesfr/fa". Segundo alegam, 
estas transferências vinculadas engessam o orçamento, impossibilitando o 
governo de governar. Tal lógica acabará por deixar as transferências livres, 
permitindo que o jogo políticode ocasião determine quem, oquê e quando cada 
unidade da Federação deverá receber, e para aplicar nas atividades que bem 
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entender. Enfim será implantar, de forma institucional, o compadrio como ins­
trumento político entre as unidades da Federação. E o povo? E o constituinte 
originário? 

Caso adotada esta proposta de constituinte restrita, qualquer limite à 
atuação do governo federal quanto á questão tributária ficará completamente 
afastado, sendo possível a completa realizaçãodo projeto do atual governo - que 
pode não ser o projeto perene da sociedade. 

7. Estas considerações não implicam em dizer que as normas jurídicas 
não devam ser alteradas eque a Constituição deva ser intocada. De modo algum. 

Entendo que tais alterações podem e devem ser feitas, porém dentro dos 
parâmetros postos e dispostos na própria Carta. 

A Reforma Tributária é o eixocentral da Reforma do Estado. É através dela 
que se vai definir quanto o Estado deverá arrecadar, de quem e sobre que 
atividades. O desenho do Estado será, em grande parte, reflexo do que for 
disposto no sistema tributário. 

A Democracia deve imperar, e somente através de mecanismos de 
consulta eíetiva aos desejos da população - do maior número de pessoas que um 
sistema democrático nos permita -, é que se poderá estabelecer modificações 
nas normas constitucionais. E sempre respeitando os limites do constituinte 
originário. A segurança jurídica è necessária para o desenvolvimento normal das 
relações económicas e sociais, sendo que mudanças estruturais efetuadas ao 
sabor dos ventos é extremamente negativa. Devemos privilegiar o governo das 
leis e não o governo dos homens (Norberto Bobbio). 

Caso a sociedade deseje uma política económica neoliberal, optando, no 
dilema acima exposto, que os Estados membros continuem se digladiando e 
oferecendo maiores reduções da carga tributária a fim de conseguir que empreen­
dimentos económicos se localizem em seu território, adiando investimentos 
sociais em setores prioritários como em educação, saúde, saneamento básico, 
nada a opor, somente a lamentar. 

O que absolutamente não é possível é que um grupo coroado, leitores 
caolhos d'0 Príncipe, manipulem os fatos, o Direito e a história a fim de impor 
seus ideais a toda uma sociedade. Isto não é possível permitir pois infringe o 
primado do Estado Democrático de Direito. A sociedade é soberana para decidir 
sobre seu destino. 
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